
INDICAÇÃO Nº 39/2007
 
EMENTA: Instituir Projeto no 

município, que especifica
 
 
Exma. Sra. Márcia Regina Ale Deperon
Presidente da Câmara Municipal
 
 

O Vereador que a esta subscreve, nos Termos Regimentais vigentes, 
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que seja   instituído   na   
Estância   Turística   de   Paraguaçu   Paulista   o   "PROJETO REFLORESÇA", 
tendo como objetivo manutenção e plantio de árvores.
 
JUSTIFICATIVA

Um dos assuntos mais comentados na atualidade é, sem dúvida 
alguma, o aquecimento global. O problema já afeta diretamente a vida das 
pessoas em vários países e a tomada de medidas de combate ao aumento das 
médias de temperatura passou a ser um problema de todos e o plantio de árvore 
ajuda muito na absorção do carbono retirando-o do ambiente; o gás carbônico é o 
causador do efeito estufa, que gera o aquecimento global. 

A exemplo do que esta Casa de Leis tem feito em relação a esse 
assunto, com a "Mostra de Árvores de Nossa Terra" e agora, por ocasião das 
festividades do aniversário do Município, na Alameda das Palmeiras, promover 
o plantio de árvores, com certeza contribuindo para uma nova e urgente 
mentalidade, dentro do tema: "É Tempo de Reconstrução".

Tomando parte nessa "responsabilidade ambiental", a atual gestão 
municipal pode desenvolver uma série de ações e projetos para minimizar 
o problema. O Projeto Refloresça, transformar-se-á na promoção de ações 
voltadas para o incentivo de conservação das árvores já existentes, plantios de 
novas, em parceria com Associações de Bairros, Escolas, Entidades, Clubes de 
Serviço, ONGs, Indústria e Comércio que sejam incentivadas a adotar praças, 
jardins e canteiros centrais de nossas avenidas, numa atitude efetiva voltada à 
Reconstrução de nossa Estância Turística.

Que o PROJETO REFLORESÇA possa encontrar nos Senhores 
Vereadores e no Prefeito Municipal respaldo necessário para prosperar, pois, 
desta forma, estaremos dando exemplo de que, na esfera municipal, estamos 
contribuindo para melhorar a qualidade de vida de gerações futuras.
 

Sala das Sessões, 01 de março de 2007

Almira Ribas Garms
Vereadora


